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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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GABINETE DA VEREADORA DIANA CHAGAS PINTO CASTELO- PSL    

REQUERIMENTO Nº................../2021 -CMS
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTANA.
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Prof.ª DIANA CASTELO, vereadora do município de Santana, integrante do Partido Social Liberal - PSL, vem solicitar a mesa diretora, dentro dos termos regimentais e ouvido o soberano Plenário, que seja expedido Oficio, ressaltando a presente propositura, endereçada A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA, ao excelentíssimo Sr. Sebastião Bala Rocha PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTANA.
REQUERER AO EXCELENTISSIMO SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTANA, COM VISTA AO SR, ARIENZO LIMA GÓES. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SANTANA - SEMAD, QUE TORNE OBRIGATÓRIO O USO DE CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO, AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA, QUANDO ESTE ESTIVER NA REPARTIÇÃO PÚBLICA NO SEU HORÁRIO DE TRABALHO.  
JUSTIFICATIVA
Considerando a eficácia na prestação do serviço público, aos usuários que buscam os serviços públicos oferecidos pelos Entes municipais, muitos vindos de outras regiões, ficam as vezes à mercê de “espertalhões”, que se passam por servidor público, dificultando a vida do usuário. Além da facilidade de acesso, pelo usuário, ao servidor identificado, têm a questão da responsabilização do servidor no ato do atendimento. Tomemos por exemplo o policial militar, ao entrar em serviço ele é obrigado a colocar sua identificação no seu uniforme, inclusive com tipo sanguíneo.  Tal medida ajudará a termos um atendimento nos serviços públicos, oferecidos aos nossos munícipes e usuários, de excelência.
Nestes termos 

Solicito aprovação 
PALACIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, GABINETE DA PARLAMENTAR DIANA CHAGAS PINTO CASTELO - PSL, 26 DE MAIO DE 2021.
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DIANA CHAGAS PINTO CASTELO
Vereador (a)
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